
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

Obieto:

O objetivo da presente solicitaÇão de adesão é o interêsse pelo registro de preÇos para eventual e futurâ prestação de

serviços de publicação dos atos âdministrativos a ser veiculada em jomal de grande circulação, visando atender as

demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), e demais órgãos, do município de Riachuelo. Estado de Sergipe.

Relatório:

O Município de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão Íegistro de preços para eventual e fiiturâ prestação de serviços

de publicação dos atos administrativos a ser veiculada em jornal de grande circulação, visando atender as demandas da

Prefeitura Municipal (Secretârias). e demais órgãos, do município de Riachuelo. Estado de Sergipe, vem por meio

deste, inÍormar a Vossa Excelência que diente do tempo exímio pera implementeção de procedimento licitatÓrio para

aquisiçáo do reÍerido objeto pretendido, vem informer que a Prefêitura Municipal de Santo Amaro, tem publtcado e

Homologado Pregão Presencial n" 39/2023, por meio de Ata de Registro de Preços no 09/2024, dos mesmos itens

objeto de nossa necessidade.

portanto, valendo-nos da legislação em vigor que permite a utilização do respectivo procedimento por qualquer Órgáo

ou Entidâde da Administraçâo que não tenha participado do respectivo certame licitatÓrio, leia-se, neste caso.

PREGÃO PR EN tAL N" 39/2 ATA DE REGIST DE PRE OS N" 4 mediante prévia consulta pelo

rgão solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitatÓrio, a adesão no respectivo certame' ou seja, utilização

io para pÍocêssar a prestaÇâo de serviÇos daqueles itens comuns a necessidade do Órgãodesse procedimento licitatóí
solicitante

DA FU NDAMENTACAO

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adêsão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesâo trará

vantagem ao órgão solicitante, manifestar interesse ao órgâo gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este

indrqu-e os posaíveis Íornecedores e os preÇos a serem praticados, facultedo ao fornecedor beneficiário aceitar

fornecer ou não ao Órgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não pÍeiudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas, que a contrataçâo por Órgão nâo participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Ôrgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

Art. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaqem. a ata de reqistro de preÇos. durante sua vioência. ooderá

ser uti UA U u entidade da a mtnr âo ública fêd n o tenha rct od m

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 09'2024 PREGÃO PRESENCIAL 39/2023 DO MUNICiPIO DE

SANTO AMARO DAS BROTAS/SE

Nos termos do artigo 15. inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesão a Ata de Registro de
PreÇos concernente ao Pregáo PÍesencial n" 39/2023, administrado pela Prefeitura Municipal de Santo Amaro Das

Brotas, bem como, dê conformidade como estabelece os Decretos Municipais n' 306/2018, n' 51212014 e n'
151t2019.

I

hcrtatório, medrante anuência do órqáo qerenciador
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§ 1o Os órqáos e entidades Que náo oarticioaram do reoistro de orecos. ouando deseiare fazer uso da ata de reoistro

de orecos, deverão consultar o órqáo qerenciador da ata para manifestaÇáo sobre a oossibilidade de adesáo

2o Caberá ao forn iário da ata de re istro S observadas as condi Ões nela er

ootar oela acei oou náo do fornecimento decorren de adesão. desde oue não preiud ue as obrioacôes

Dresentes e futu s decorrentes da ata. assumida s com o óroâo oerenciador e órqâôs oarticioantes

§ 70 Comoete ao óÍqáo não participante os atos relativos à cobra nca do cumorimento oelo fornecedo r das obíioacôes

contratualnente assumidas e a licacão, observada a mpla defesa e o contraditório, de eventuais nalidades

decorrente§ do descumprim cláusulas contratuais, em relaÇão às suas próorias contrataÇoes. informando as

ocorrenc ias ao órqão qerenciador

Vemos entáo, que o disposto na norma em comento só ediflca o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Art.15. As comoras. semore que ível, deveráor(R ulamento)

ll- ser o das através de sistema de reoistro dê orecos

Valendo-nos da doutrina ê importante citar o que preconiza ilustrissimo
seu livro Sistema Registro de Preços e Pregáo. 2'edição, Editora FÓrum

orge Ulisses Jacoby Fernandes" no

§ 3o As aouisicões ou contratacÕes adicionais a oue se refere este artioo não ooderão êxceder. ooí óroão ou entidade.

a cem oor cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de reoistro de orecos

Dara o órqão oerenctador e Órqãos oarticiDantes.

§ 40 O instrumento convocatório deverá orever que o ouantitativo decorrente das adesões à ata de reoistro de precos

náo ooderá exceder. na totalidade. ao quintuolo do quantitativo de cada item reqistrado na ata de reoistro de orecos

para o órqão oerenciador e órqãos Darticioantes, indeoendente do número dê óroãos não Darticipantes oue aderirem.

§ So O óroáo qerenciador somente ooderá autorizar adesâo à ata aoós a orimêira aouisicão ou contratacão DoÍ Óroâo

inteorante da ata. exceto ouando. iustificadamente. nâo houver orevisão no edital Dara aquisicáo ou contratacão oelo

óroâo qerenciador.

§ 60 AOós a autorizaoão do óroão qerenciador, o óroão náo particioante deverá efetivar a aquisioão ou contratacáo

solicatada em até noventa dias. observado o orazo de vioência da ate.
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Toda a ststemática é ratificada pela .iurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já pacificado
pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

b) somente Dode aderir a Atas oue tenham licitado quantid ade suoerior a estimativa de sua próoria demanda. Por

exêmDlo: um ão oretende comprar no exercÍcio 100 unidades de computedores: mesmo oue existam na oraca duas

atas disoonÍveis de 50 unidades cada náo Doderá ser carona nessas atas Dorque a proposta de 100 unidades ainda

não foi licitada, contudo . se existir na praca três atas, Por exemplo. com 200,500 e 1000 unidad disponÍveis ooderá

comorar'100 u nidades em qualquer delas, porqu€€ln lQdA§ as três a quantidade de 100 unidades foi licitada

seu dever com como em ual ode u tst é com

mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamênte obedecendo todas as limitaÇões impostâs ao respectivo ato. nâo

apênas por conveniência, mas tão somente pela realidade Íátaca de edequaçáo ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislação em vigor, de modo que demonstraremos tão somente as vantagens e benefÍcios trazidos por tal

procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este

Município, haja vista, a permissibilidade que a legislaçáo em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que nosso

Município contrairia economia significetiva para aquisição dos bens objeto da aquisição em comento, podemos afirmar
que a economia se consagraria tanto no àmbito financêiro quanto, nâ utilizaÇáo de recursos humanos, de maneira a
abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicação, sessÕes

paÍa .iulgamento de propostas, ofertas de lances, potenciaas Íecursos administrativos, Julgamento de habilitaçáo,
potenciais recursos administrativos sobre habilitaÇão, enfim, procedimentos que necessitam da atençâo e emprego de

recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatÓrios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso
município terá um ganho signiflcativo com a respectiva adesâo, como pode sêr extraido dos documentos em anexo,
orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 00912024, bem como,
pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Registro dE

Santo Amaro das Brotas/SE. i

I

seja. em todas as situaçÕes

tí

ços da Prefeitura Municipal

Com o uso do Sistema de Reqistro de PreÇos e consulta aos órqâo qerenciadores serão cada vez mais frequente.

daoui a aloum temDo, cada óroão vei oroceder apenas licitacÕes esoecificas, obietos não comuns. como obras,

veículo de representacáo. servicos de infoÍmática. A racionalizacáo dos procedimentos e o nível de esoecializaÇâo das

comissóes ooderâo ser bastante aorimorados.

TCU- Primeira Càmara. Tomada de Contas. Acordáo 2712002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordâo 67/2000.

c) deve obedecer as reoras de paqamento oue o Órqáo qerenciador "8" colocou no edital:
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Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura de
Santo Amaro das Brotas /SE, poderá ocorrer na contrataÇáo dos produtos/serviÇos por ela licitados, tudo conforme
preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei n0 8.666/93, clc o ariigo22'do decreto n" 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, e
diante das considerações apÍesentadas, êxpomos a presente solicitação para ratificaÇáo do ExcelentÍssimo Senhor
Prefeito Municipal, e posteriores píocêdimentos para proceder à devida contrataçâo.

Riachuelo/Se, 22 de Março de 2024

lzaura Maria o Ferreira Almeida
Presidente da CPL

RATI

Peterson Araújo
Prefeito

DA RATIFICAÇÃO]


